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PROPOSTA DE PROJETO DE LEI INDICATIVO



PROJETO LEI INDICATIVO Nº 001/2025

[bookmark: _GoBack]Dispõe  sobre a criação e instituição do RESTAURANTE POPULAR MUNICIPAL e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o poder legislativo apresenta como indicativo e posteriormente encaminharei para aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica criado, no Município de Arraial–PI, o Restaurante Popular, com sede na zona urbana do município, destinado ao atendimento da população, em especial aos que se encontrem em situação de vulnerabilidade social.
§1º - O Restaurante Popular fornecerá refeições diárias de almoço e jantar a preços acessíveis, observando critérios de qualidade nutricional e higiene.
§2º - A gestão e administração do Restaurante Popular ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme disposições desta Lei e regulamentação específica.
Art. 2º - O valor cobrado por cada refeição será de R$ 3,00 (três reais), independentemente da condição socioeconômica do beneficiário, promovendo o princípio da igualdade no acesso à alimentação.
Art. 3º - Os critérios de acesso e funcionamento do Restaurante Popular serão definidos por ato do Poder Executivo Municipal, com a participação da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 4º - Compete ao Restaurante Popular do Município de Arraial/PI o desempenho das seguintes funções:
I – Fornecer refeições prontas para o consumo, saudáveis, sem cobrança de valores além do estipulado;
II – Oferecer aos usuários serviços de qualidade humanitária, bem como informações relativas à segurança alimentar e nutricional;
III – Elevar a qualidade da alimentação oferecida, garantindo um cardápio variado a cada dois dias, com equilíbrio nutricional nas refeições;
IV – Promover ações de educação alimentar voltadas à segurança nutricional, incentivando a cultura gastronômica local, o combate ao desperdício e a preservação da saúde;
V – Estimular novas práticas e hábitos alimentares saudáveis, priorizando a aquisição de alimentos produzidos no próprio município de Arraial/PI;
VI – Fortalecer a cidadania por meio da oferta de refeições dignas e da promoção da convivência entre os usuários;
VII – Estimular o tratamento biológico de resíduos orgânicos e a criação de hortas comunitárias ou institucionais.
Art. 5º - A equipe de profissionais necessários ao funcionamento do Restaurante Popular será composta conforme as necessidades do serviço, sendo a definição de cargos e quantidade de pessoal estabelecida por decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 6º - Para efeito de funcionamento do Restaurante Popular, o Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades não governamentais e, se necessário, terceirizar serviços, conforme a conveniência e interesse público.
Art. 7º - A execução desta Lei, para a instituição do Restaurante Popular no Município de Arraial–PI, será financiada pelos seguintes recursos:
I – As dotações orçamentárias anuais específicas para o funcionamento do Restaurante Popular;
II – As dotações, subvenções, contribuições e participações do Município em convênios e contratos relacionados com a execução das políticas públicas de Assistência Social;
III – Os recursos arrecadados e os resultados da aplicação financeira do Restaurante Popular;
IV – Repasse do Fundo Municipal de Assistência Social, a critério do Poder Executivo Municipal;
V – As contribuições diretas dos beneficiários, conforme estabelecido em regulamento;
VI – Outros recursos eventuais que possam ser destinados ao funcionamento do Restaurante Popular.
Art. 8º - Os valores cobrados dos usuários beneficiários do Restaurante Popular serão depositados em conta específica. 
Parágrafo Único - As despesas decorrentes da execução desta Lei constarão no Plano Plurianual (PPA) e nas dotações orçamentárias do exercício vigente.
Art. 9º - Para atender as despesas decorrente desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertura de créditos especial.
Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Arraial/PI, 14 de abril de 2025.
	

ALBERTO OLIVEIRA DA ROCHA
Vereador - PP








JUSTIFICATIVA

Com a inspiração em Deus e com a dedicação de um parlamentar que, ao longo de 09 mandatos de vereador neste querido município de Arraial, tem buscado incansavelmente a melhoria da qualidade de vida de nossa população, especialmente daqueles que mais necessitam, venho, por meio deste, apresentar mais um projeto de lei de minha autoria.
Considero este projeto como uma das mais importantes ações sociais que um governante pode proporcionar ao seu povo, principalmente às camadas mais vulneráveis da nossa sociedade. Este projeto visa oferecer uma refeição de qualidade a um custo acessível de R$ 3,00 (três reais) por refeição, um valor que pode representar uma significativa melhoria na alimentação de muitas famílias que enfrentam dificuldades extremas em nosso município.
Como vereador e conhecedor das necessidades urgentes que afligem muitos de nossos munícipes, vejo este projeto como uma solução que, além de substituir outras ações sociais esporádicas, oferece uma continuidade e constância nas políticas públicas voltadas à assistência social. Esse projeto é essencial para a garantia de uma alimentação básica e digna aos nossos cidadãos.
Submeto, portanto, este projeto a esta Casa Legislativa, com a solicitação para que seja lido no expediente, conste em ata e seja encaminhado ao Prefeito Municipal. Aguardamos a manifestação, se possível positiva, do Poder Executivo Municipal para que o referido projeto seja analisado, votado e, sucessivamente, aprovado nesta Casa, com a finalidade de instituir o Restaurante Popular, uma ação tão necessária para nossa população que depende de políticas sociais eficazes.

Arraial/PI, 14 de abril de 2025.
	

ALBERTO OLIVEIRA DA ROCHA
Vereador – autor -PP
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